
CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 

  

PODER LEGISLATIVO 

  

ATO NORMATIVO N°. 002, DE 26 DE OUTUBRO DE 2018. 

ADOTA O DECRETO N° 441, DE 15 DE SETEMBRO DE 2014, DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE "REGULAMENTA EM ÂMBITO MUNICIPAL O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PREVISTO NO  ART.  15 DA LEI N°. 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, COMBINADO COM O  
ART.  11 DA LEI N° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA, Estado do Espírito Santo, no 
uso das atribuições legais. 

Considerando o Decreto n° 26/2018, que faculta ao Poder Legislativo Municipal, a utilização das 
disposições contidas no Decreto n° 441/2014; 

Considerando a necessidade de regulamentação do Sistema de Registro de Preços, previsto no  
art.  15 da lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado como  art.  11 da lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, 

DECRETA:  

Art.  1.0  - ADOTAR, as disposições contidas no Decreto n° 441, de 15 de setembro de 
2014, do Poder Executivo Municipal, com o fim de efetuar contratações de serviços e aquisições 
de bens pelo sistema de Registro de Preços — SRP. 

Parágrafo único - A Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, por meio de ato próprio, 
indicará seu Órgão Gerenciador.  

Art.  2.° - Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão Especial do Sistema 
de Registro de Preços, designados pela Portaria n°026, de 26 de fevereiro de 2018.  

Art.  5.° Este Ato entra em vigor na data da sua publicação, no Diário Oficial dos 
Municípios, retroagindo seus efeitos a 26 de fevereiro de 2018.  

Art.  6° - Revogam-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 26 de outubro de 2018. 

TIA Q DOSSANTOS 
Presidente 

GETÚLIO AN ADE LOUREIRO 
Vice-Presidente 
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Carim o/Assi atura  
Daniell  Saager 
Assistente Legislativo 
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